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A R T  4 º ,  I N C I S O S  D E  I  A  X   

A R T  4 º  O  C M M A  S E R Á  C O M P O S T O ,  D E  F O R M A
P A R I T Á R I A ,  P O R  R E P R E S E N T A N T E S  D O  P O D E R
P Ú B L I C O  E  D A  S O C I E D A D E  C I V I L  O R G A N I Z A D A ,
P O D E N D O  C O M P O R  O  C O N S E L H O :

I  –  O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
D E S E N V O L V I M E N T O  A G R O P E C U Á R I O  E  M E I O
A M B I E N T E ;
I I  -  R E P R E S E N T A N T E S  D A S  S E C R E T A R I A S
M U N I C I P A I S  D E  S A Ú D E ,  E D U C A Ç Ã O ,  M E I O
A M B I E N T E ,  O B R A S ,  P L A N E J A M E N T O  E  O U T R A S
C U J A S  A Ç Õ E S  I N T E R F I R A M  N O  M E I O  A M B I E N T E ;
I I I  -  R E P R E S E N T A N T E S  D E  Ó R G Ã O S  E S T A D U A I S
E  F E D E R A I S  P R E S E N T E S  N O  M U N I C Í P I O ;
I V  -  R E P R E S E N T A N T E S  D E  S I N D I C A T O S ;
V  -  R E S P R E S E N T A N T E S  D E  E N T I D A D E S
A M B I E N T A L I S T A S ;
V I  -  G R U P O S  D E  P R O D U T O R E S  R U R A I S ;
V I I  -  I N S T I T U I Ç Õ E S  D E  D E F E S A  D O
C O N S U M I D O R ;
V I I I  -  R E P R E S E N T A N T E S  D E  I N S T I T U I Ç Õ E S  D E
P E S Q U I S A  E  D E  E X T E N S Ã O ;
I X  -  E N T I D A D E S  R E P R E S E N T A T I V A S  D O
E M P R E S A R I A D O ;
X  -  M O V I M E N T O S  S O C I A I S  E  D E  M I N O R I A S  Q U E
S E J A M  I M P O R T A N T E S  P A R A  O  M U N I C Í P I O .



LOCAL DE
FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO

C A S A  D O S  C O N S E L H O S

E N D E R E Ç O :  R U A  A N T Ô N I O
B A T I S T A  S O B R I N H O ,  N .  0 9  -
C O N J U N T O  A L B A N O  F R A N C O  -
I T A B A I A N I N H A / S E  -  C E P  4 9 . 2 9 0 -
0 0 0  



COMO O CIDADÃO PODE
PARTICIPAR?

Art 9º - Os órgãos ou entidades mencionados
no art. 4º poderão substituir o membro efetivo
indicado ou sem suplente, mediante
comunicação por escrito dirigido ao Presidente
do CMMA.  

Portanto, cada autoridade do órgão ou
entidade que integra a composição do
conselho deve indicar um membro que o
represente.
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